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PROTOCOLO GERAL 
MINISTÉRIO OA DEFESA 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N2: 64581.014172/2024-35 EXÉRCITO BRASILEIRO N2: 90041/2024 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

jJt ~1-êt,l-

SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
' . 

ANO: 2024 

INTERESSADO: H Mil A Manaus 
' 

ASSUNTO: Aquisição de Material Hospitalar 

ANEXOS: Termo de Autuação; DIEx Requisitório; Nota de Crédito, Vigência da Ata 

Resultado por fornecedor; Certidões; Notas de Empenho. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o nQ 64581.014172/2024-35, que trata da realização de Processo de 
Pregão Eletrônico n2 90041/2024, visando à aquisição de material de consumo de saúde 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no DIEx Requisitório, constituído de _ 
folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

Termo de autuação .................................................................................... Folha n2 j_ 
DI Ex n2 603- FARM HOSP, de 26 de novembro de 2024 ......................... Folha n2 T 
Nota de Crédito ......................................................................................... Folha n2 4 

1. 
2. 
3. 
4. Vigência da Ata ......................................................................................... Folha n2-=-

Resultado por fornecedor. ......................................................................... Folha nº_:::____ 
Certidões .................................................................................................... Folha nº 5_ 
Notas de Empenho .................................................................................... Folha nº T 

5. 
6. 
7. 

Manaus-AM, 26 de novembro de 2024 

~ 
ELIS REGINA BORGES CATETE- TC 

Chefe da Farmácia Hospitalar do H Mil A Manaus 

Rectangle



o 

o 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DI Ex Requisitório 603- FARM HOSP/DIV AP TEC/SUBDIREÇÃO 
EB: 64581.014172/2024-35 

Folhan' 01 

SAL~= 

Manaus, AM, 26 de novembro de 2024 

Do Chefe da Farmácia Hospitalar 
Ao Sr Fiscal Administrativo do H Mil A Manaus 

Assunto: Aquisição de material hospitalar 
Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos termos do contido no Art 13 da Portaria Ministerial nº 305 de 21 de maio de 1995 
(IG 12-02), solicito a V Sa providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de ser 

realizada a aquisição de material hospitalar constante do Pregão nº 90041/2024 UASG 160020 

(GERENCIADORA), destinados a Farmácia Hospitalar do Hospital Militar de Área de Manaus, 
conforme descrição a seguir: 

a Especificação do item· 
· Nr Item 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO Und Qtd 
VUnit V Total 

Ord Pregão (R$) (R$) 
Cateter Infusão Venosa Central Mono Lumen. Kit de 
cateter venoso central descartável contendo: 01 cateter 
mono lúmen, 01 fio guia com avançador, 01 agulha 

01 74 
introdutora de uso exclusivo para introdução do fio guia, 

Unidade 5 105,20 526,00 
01 dilatador, 01 seringa fenestrada de uso exclusivo para 
auxílio na inserção do fio guia, 
01 conectar livre de agulha e tampa; Medindo entre 
20cm a 22cm 

Cateter Infusão Venosa Central duplo lumen. Kit de 
cateter venoso central descartável contendo: cateter 

02 75 
venoso central descartável, fio-guia, agulha introdutora, 

Unidade 50 51,80 2.590,00 
seringa fenestrada introdutora azul, dilatador de tecidos, 
conectares de sistema fechado, presilhas para fixação, 
clamp. Medindo entre SFr a 7FR e 18 a 22cm 
Cateter Infusão Venosa Central Triplo lúmem. Kit de 
cateter venoso central descartável contendo: cateter 

03 76 
venoso central descartável, fio-guia, agulha introdutora, 

Unidade 30 83,25 2.497,50 
seringa fenestrada introdutora azul, dilatador de tecidos, 
conectares de sistema fechado, presilhas para fixação, 
clamp. Medindo entre SFr a 7FR e 18 a 22cm 

TOTAL GERAL (R$) 5.613,50 

b. Finalidade: atender as necessidades da Farmácia Hospitalar. 

c. Tipo de Empenho: GLOBAL; e. 

d. Empresa: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDACNPJ: 58.950.775,4:l001-08. 

lniFx RPntJiçitórin Nr fio::!. rlP ?hi11/J0?4. FR: t;4<;!!1.01417212024-35 .......................... FI 1/2\ 
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ELIS REGINA BO~ CATETE - TC 
Chefe da Farmácia Hospitalar do H Mil A Manaus 

VISTO: 

-submeto o presente DI Ex requisitório para apreciação do Sr Ordenador de Despesas 

Fiscal Administrativo do H Mil A Manaus 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

1. Autorizo o inicio dos procedimentos administrativos e determino a abertura do processo 
correspondente; 

2. A Seção de Aquisições adote providências cabíveis de acordo com as normas em vigor para o 
empenho da despesa, mediante utilização do Pregão 90041/2024 - UASG 160020 
(Gerenciadora}; 

3. Para fins do Art. 28 - Inciso: I da Lei 14.13:V:Z021, empregar o recurso abaixo, Natureza da. 
Despesa- 33.90.30 e subitem: 36- Material hospitalar; e. 

UG 
ND UGR 

Fonte 
NC PT Res Pl 

Pagadora FAVORECIDA 

4. Publique-se. 

lnlFx R<>auisitório Nr 603. de 26/1:1/2024. EB: 64581.014172/2024-3S ........................... FI 2/2) 
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SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

22/10/24 13:52 USUARIO: GILVAN 

DATA EMISSAO 180ut24 VALORIZACAO : 180ut24 NUMERO : 2024NC431301 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

RESSARCIMENTO AERONÁUTICA, OFICIO NR 184, FATURAS MAIO,. JUNHO E JULH0/24 
PEDIDO NR 10972 

EMPENHAR ATÉ 31 OUT 24 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 215842 1050000142 339030 167505 D8SAFCTUGPD 

V A L O R 

51.784' 99 

~CADO POR : 04412496635 - LILIAN UG 167505 180ut24 10:04 
PFl~AJUDA PF3~SAI PF4~ESPELHO PF12~RETORNA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 58.950.775/0001-08 DUNS®: 899659825 

Razão Social: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LIDA 

Nome Fantasia: COTACAO CRIE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/02/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Üe da Empresa: Demais 

pcorrê~ç_~:J,!_~Jmy_~<!im_ell_tos ~---·--·-···-~ ················--·······-~-~---·· _____ ---·······-~------·-·······-··-··-·-····---·· 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
--·--···xut-o~:itica: a certidão f~i ohti~f~--~t;~~ê~---d~-T~tegração direta ~-;;-;-~--~i~f:~~~issor. Mã~-~~; certidão foi ins~;id-;:-·-----·-­

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II- Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Q Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 

Trabalhista (http:j /www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V- Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 28/11/2024 11:51 
CPF: 015.XXX.XXX-17 Nome: GILVAN LIMA DIAS 
I!J. ..... 

18/05/2025 
09/12/2024 
18/05/2025 

30/11/2024 

23/03/2025 

31/05/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

FtftJU::­
~ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/11/2024 I I :52:02 

Razão Social: COTACAO COM REPRESENTACAOJMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
PJ: 58.950.775/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



~ Contratos.govbr GILVAN LIMA DIAS- UASG~ 160020 

= Itens da compra: 160020- Pregão I9004V2024 

" 7 lter>Sdacompra·160020-Pr. ) V.sualizar 

F\19 '___Qj­

~ 
Número: 

Tipoltom: 

Descrição 
detalhada: 

Otd. Total.: 

Vlg.lniclo ARP: 

Vlg.FimARP: 

Unidades 
Participantes: 

Fornecedores 
Homologados: 

Atas de Registro 
de Preços: 

Criado em: 

Alterado em: 

Ações 

00075 

Matenal 

437327- CATETER CENTRAL 

CATETERCENTRAL.APUCAÇÃO VENOSO. TIPO IMPLANTE INSERÇÃO PERIFERICA. MATÉRIA PRIMA POUURETANO RADIOPACO. DIÂMETRO CERCA5 FR VIAS DUPLO LÚMEN. 
COMPRIMENTO CERCA 55 CM. CONECTOR CONECTORES PADRÃO. CLAMP EM TODAS VIAS E TAMPAS. COMPONENTE KITINTRODUTOR COMPLETO, TIPO USO ESTÉRIL. OESCARTÁVEL 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

65 

02/1V2024 

02/1V2025 

Unidade TipoUASG 

160020-H MIL A MANAUS Gerenciadora 

160016-CMOOCMA Participante 

Fornecedor 

58.950.775/0001-08- COTACAO COM REPRESENTACAO !MPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Número 
Unidade 
Gerenciadora 

41013/2024 160020 

30/10/2024. 10.18 

27/1V2024. 15:57 

Fornecedor 

58.950.775/0001-08- CO TACAO COM 
REPRESENTACAO IMPORTACJ\0 E EXPORTACAO 
LTOA 

Otd. autoriZada atd.Saldo 

50.00000 50.00000 

15,00000 15.00000 

Otd. Homologada Vlr. Unitário Vlr. Negociad,o Otd. Empenhada Ações 

65.00000 5180 3.367.00 0,00000 0 

"'" assinature~ 

0111112024 

Vigência 
inicio 

0211112024 

Ve~lor 

Vigência fim OU<Intidade Unitário 

02/11/2025 65 5180 

Valor 

"'"' 
3.357.00 



0SIAFI Siatems Jn~rado 
de- Admlnjatraç.ão Financeira 
do Governo Federal 

,~ \ siiAM I --,, 
I TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 02/12/2024 09:17 
Usuário: ***.465.582-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente-----------------------------------.._ 
Código 

167020 
Nome 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 

Endereço 

RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 
UF Telefone 

CNPJ 

09.601.850/0002-09 
Município 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano Tipo Número 
2024 NE 2797 

élula Orçamentária 

'-ésfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 
2 215842 1050000142 339030 167505 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

28/11/2024 Global 64581014172202435 0,0000 5.613,50 

Nome 
58.950.775/0001-08 COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORT 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 

69065-390 

Plano Interno 
D8SAFCTUGPD 

Endereço CEP 
CAMPO COMPRIDO 90 IMIRIM 02469-120 
Município UF Telefone 

SAO PAULO SP 

Amparo Legal---------------------'--------------, 

'- · to Normativo 

Lei 14.133/2021 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
28 

339030.36-MATERIAL HOSPITALAR 

Parágrafo Inciso 

DI EX N° 603-FARM, DE 26 NOV 24 *PREGÃO 90041/2024, CONTRATO 145/2024 
2024NC436550-DGP, DE 27 NOV 24 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, NR 1421, CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002005900412024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

( V.a.re:in [ n=:at::a.ll-lnr;~ I Ooeracão 

Alínea 



0SIAFI SiBilema tnoo,grado 
de Administração Financejra 
do Governo Fed'arai 

Data e hora da consulta: 02/12/2024 09:17 
Usuário: ***.465.582-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339030- MATERIAL DE CONSUMO 5.613,50 
Subelemento 36- MATERIAL HOSPITALAR 

Seq. Descrição Valor do Item 
001 Item compra: 00074- CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO VENOSO, 

TIPO IMPLANTE INSERÇÃO PERIFÉRICA, MATÉRIA PRIMA 
526,00 

POLIURETANO RADIOPACO, DIÂMETRO CERCA 1 FR, VIAS MONO 
LÚMEN, COMPRIMENTO CERCA 20 CM, CONECTOR CONECTORES 
PADRÃO, CLAMP E TAMPA, COMPONENTE KIT INTRODUTOR 

~) 
COMPLETO, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

28/11/2024 Inclusão 5,00000 105,2000 526,00 

Seq. Descrição Valor do Item 

002 Item compra: 00075- CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO VENOSO, 
TIPO IMPLANTE INSERÇÃO PERIFÉRICA, MATÉRIA PRIMA 

2.590,00 

Dr"ol IIIDCTII.I\.Ir\ 0/\.r'ilf"'O/\.rn nTÂFI.J1t::TJ::It'\ rt::Rr'A t::;. t::R \/I .O. C::: niJPI (") 

l_(Jr:;;'E'r:tcó'MrRIMEN'-fó'cE:RcA'55~ c·M~ coNE'éi-õR cÓNEc'ToRis 
PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS E TAMPAS, COMPONENTE KIT 
INTRODUTOR COMPLETO, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

28/11/2024 Inclusão 50,00000 51,8000 2.590,00 

Seq. Descrição Valor do Item 

[,... 003 Item compra: 00076- CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO VENOSO, 
MATÉRIA PRIMA POLIURETANO RADIOPACO, DIÂMETRO CERCA 7 

2.497,50 

i'- FR, VIAS DUPLO LÚMEN, LÚMEN 14 A 18 GAU, COMPRIMENTO 
CERCA 20 CM, CONECTOR CONECTORES PADRÃO, COMPONENTE 
KIT INTRODUTOR COMPLETO, COMPONENTE li REVESTIDO C/ 
ANTIMICROBIANO/ANTIFÚNGICO, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

28/11/2024 Inclusão 30,00000 83,2500 2.497,50 

Assinaturas:----------------------------------, 

Ordenador de Despesa 
ALESSANDRO SARTORI THIES 
*** .267 .540-** 
29/11/2024 13:42:58 

(Versão I Data/.._H .. o..,ra..__ ___ .LI ~O~p~e~ra~ç~ã~o __ 
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0SIAFI Sislelllii!Hiegrado 
dE!I Adnünislra'!;ào Financeira 
do Governo FederaJ 

Nota de Empenho 

FI 

SAL HMAM 

-1t TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 02/12/2024 09:17 
Usuário: ***.465.582-** 

Impressão Completa 

--Assinaturas;----------------------------------------------------------------------------, 

o 

o 

Responsável pela Nota de Empenho 
DAYSE DE FARIAS FERREIRA 
***.288.144-** 
29/11/2024 09:57:36 

( Versão I Data/Hora I Operação 

. ; 

':; 

Rectangle
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COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF n° 58.950.775/0001-08 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO. DO CONTRATO SOCIAL. 

1 DORIAN COTTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n' 12.445.549-9 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob o n' 036.099.788-05, 
residente e domiciliado na Rua Comendador Quirino Teixeira, n' 151, Casa 15- Bairro Tremembé, São 
Paulo, Capital- CEP 02348-060. 

2. MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, psicóloga empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n' 11.923.069-0 SSP/SP e inscrita no 
CPFIMF sob o n' 022.005.218-20, residente e domiciliada na Rua Bamboré n' 295, Apto 132- Bairro 
lpiranga, São Paulc, Capital- CEP: 04278-060. 

Únicos sócios componentes da sociedade COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO L TOA., registrada na JUCESP, sob n' 35208037721 em sessão de 1910511988 e 
posteriores alterações sendo a última na forma de consolidação sob o n' 195.27 4/04-0 em sessão de 
05112/2003, decidem neste ato alterá-lo e consolidá-lo, procedendo da seguinte forma: 

I. Permanece a natureza jurídica que é Sociedade Personificada Empresarial na forma de 
Sociedade Limitada, vigorando com a seguinte redação, em consonância com as disposições da 
Lei n' 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 -Código C1vil: 

DOS SÓCIOS 

Cláusula 1' -A sócia MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS cede e transfere a totalidaae de 
suas quotas de capital (50% do capital soc1al) para o sócio ora admitido LUIZ CLAUDIO SILVA 
SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado. inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob o n' 174.901, portador da Cédula de Identidade RG 
n' 11.238.167-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n' 022.993.678-45, residente e domiciliaao na 
Rua Bamboré n' 295, Apto 132- Bairro Ipiranga, São Paulo, Capital- CEP: 04278-060. 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula 2' - A sociedade Limitada denomina-se COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Parágrafo único- A Sociedade adotará a expressão fantasia de: COTAÇÃO CRIE. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 3'- A Sociedade tem por objeto: 

O comércio, representação, importação e exportação de produtos descartave1s, permanentes e 
equipamentos para uso médico-hospitalar, cirúrgicos, laboratoriais e afins; nutrição e alimentação 
enteral, farmacêutico e de puericultura; escritório, papelaria, informática; didáticos e brinquedos; 1 / 

eletrodomésticos, eletroeletrón1cos em geral; limpeza, lavanderia, higiene pessoal; materiais de;'/ 
construção; enfim, produtos e materiais industrializados. \ f 

,. 

iRua Campo Comprido, 90- Ceo .. 02469~120- Tronco Chaves: (11) 2239-6060 I Fax: (11) 2239-8886 -I mirim- São Paulo ~S.F 
c CNPJ (MFI N3 58.950 77510001-08 lnscrlcão Estadual N° 112.111.337.115 e-mail· cotacão@uol com.br 
~ 
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SEDE E DOMICÍLIO LEGAL 

Cláusula 4o - A Sociedade tem sede e domicflio legal na B.!.i.i! Campo Comprido n° 90 - Bairro do 
lm1nm, CEP; 02469-120 - Capital do Estado de São Paulo. A Sociedade podera abrir, manter e 
encerrar fiha1s, agênc1as, depos1tos, escntonos e qua1squer outros estabelecimentos mediante decisão 
dos sócios. 

DURAÇÃO 

Cláusula 5°- O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6' - Alteram o capital da Sociedade passando de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 
para R$ 1.000.000,00 (um milhão· de reais), totalmente integralizado com a utilização da conta de 
reserva de capital acumulada e constante do balanço patrimonial encerrado em 31/1212013. divididos 
em 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, distribuidas entre os sócios 
da seguinte forma: 

(a) DORIAN COTTA, detém 500 (quinhentos) quotas, no valor nominal total de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); e 

(b) LUIZ CLAUDIO SILVA SANTOS; detêm 500 (quinhentos) quotas, no valor nominal total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); 

ParáQrafo 1' - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei n' 10.406 de 10 de Janeiro de 20o:1 " 
responsabilidade de cada sóc1o é restrita ao valor total de suas quotas, sendo solidaria com 
relação a integralização total do capital social. 

Parágrafo 2' - Cada quota contere o direito a um voto nas deliberações dos sócios. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 7'- A Sociedade sera administrada por quaisquer sócios isoladamente. 

Parágrafo 1° - A assinatura de quaisquer dos sócios, ou a assinatura de procurador 
especialmente nomeado por ambos os sócios, será necessária para a abertura de contas 
bancárias de qualquer espécie, em nome da Sociedade, bem como para a movimentação de ta1s 
contas . 

Parágrafo 2' - Qualquer dos soc1os, isoladamente. poderá outorgar procuração, pública ou 
particular, cujo objeto sera exclusivamente a defesa, judicial ou extrajudicial, dos interesses da 
Sociedade, sem prejuizo do disposto no paragrafo 1° . 

Cláusula a• - Sem prejuizo do disposto no presente Contrato Social e na legislação aplicavel os 
sócios decidirão oportunamente sobre a conveniência de realizar a reunião anual de sócios para 
tratar dos assuntos rndicados no Artigo 1.078 da Lei n' 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

Cláusula 9' - As reuniões serão realizadas, sempre que necessario, e deverão ser convocadas por 
um dos sócios. 

Parágrafo 1' A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com anteced~ncia 
mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo 2° - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dra. 
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Com. Repr. lmp. e Exp. Uda.. 

Parágrafo 3° ~ As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com a 
legislação aplicável vinculam todos os sócios. 

CESSÃO E/OU TRANFERÊfifCIA DE QUOTAS 

Cláusula 10 o_ A cessão e/ou transferência de quotas dar-se-á conforme previsão dos artigos 1057 e 
1003 do Código Civil Brasileiro. 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula 11°- O exercício social terá inicio em 1° de Janeiro e encerrar-se-á em 31 de Dezembro de 
cada ano, data a partir da qual, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, deverão ser levantados o 
balanço patrimonial, o balanço ae resultado econômico e os demais documentos exigidos por lei. 

Parágrafo 1°- A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e distribuir 
lucros com base neles 

Parágrafo 2°- Os lucros apurados pela Sociedade terão a destinação que lhes for atribuída pelos 
sócios, conforme quórum previsto neste Contrato Social, salvo se decidido de forma contraria, por 
escrito, dentro de 120 (cento e vinte) dias contados do término de cada exerclcio no qual lucros 
tenham sido apurados. No caso da distribuição, será observada a proporção que cada sócio 
detiver no capital social. 

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 12°. Na hipótese de falecimento de um dos sócios a resolução dar-se-á de acordo com o 
disposto no artigo 1028 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

LEI APLICÁVEL 

Cláusula 13° -A Sociedade sera regida pelas disposições do capitulo de sociedades limitadas e, 
supletivamente, pelo capitulo de sociedades simples, ambos da Lei 10.406 de 10 de Dezembro de 
2002. 

FORO 

Cláusula 14°- As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serilo resolvidas no foro da 
Comarca da Cidade de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Estando assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento particular em 3 (três) vias de 
igual teor, naJires~nç ''as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

. ' 

LUIZ CLAUDiO SI 
OAB/SP 174t901 
Testemunhás: 

~. 

PEDRO GUit.HERME COTIA 
RG no 9.944.646-7 SSP/SP 

São Paulo, 23 de Julho de 2014. .. . . r:--
(\ \_kjL..:_;_;_.< <. •• .LI~) . , ...... . 

MIRTES TEREZINHNGON~LE9'ANTOS 

/ 

.----- ( .· c:/ 
·'l;r~ 
~LPH LUITEVANGELISTA 

,RG n° 11.190.023 SSP/SS 

-gRL..a Campo Comprido. 90 Cep: 02469-120 Tronco Chaves: (11) 2239-6060 I Fax: (11) 2239-8886- !mirim- São Paulo- SP 
lnscricáo Estadual N° 112_111.337.115 e-mail: cotacão@uol.com.br ~ CNPJ lMF) N° 58.950 775/0001-08 -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

I 
58.950.77510001-08 25/05/1988 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

I COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

I ~~~~g~~~~~~ECIMENTO (NOME OE FANTASiA) I I PORTE 
• DEMAIS I 

~?DIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45~1-01 -Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.41-9-02- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 -Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03- Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 ·Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02- Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
46.64-8-00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.73-7-00- Comércio atacadista de material elétrico 
46.86-9-02- Comércio atacadista de embalagens 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospltalares 

~'?~IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDJCA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 
• R CAMPO COMPRIDO I I ~~MERO I 

I COMPLEMENTO 
******H I 

I CEP 
. 02.469-120 I 

I BAIRROJDISTRITO 
I MIRIM I 

I MUNIC!PIO 
SAOPAULO I ~ p 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I I TELEFONE I COTACAO@UOL.COM.BR . (11) 2239-6060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR} 

I ..... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/10/2024 às 14:43:08 (data e hora de Brasília). 

I 
I ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
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PREFEtTUIM DE 
SÃO PAULO 

1-•.oUDl 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO 

~: 
~I 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

N' CMVS: 355030801-464-000318-1-0 DATA DE VALIDADE: 07/08/202 6 

N' PROCESSO: 
N' PROTOCOLO: 6018.2023/0028591-8 DATA DO PROTOCOLO: 30/03/2023 
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA 

AGRUPAMENTO: ~~m~:CIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 464q-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: COTAÇÃO COM. REPRES.IMP. EXP. LTDA. CNPJ ALBERGANTE: 

NOME FANTASIA: COTAÇÃO COM. REPRES.IMP. EXP. LTDA. 
CNPJ I CPF: 58.950.775/0001-08 

( GRADOURO: R. CAMPO COMPRIDO NÚMERO: 90 

-~OMPLEMENTO: 

BAIRRO: I MIRIM 
MUNICÍPIO: SÃO PAULO 
CEP: 02469-120 UF: SP 

PÁGINA DA WEB: 

RESPONSÁVEL LEGAL: DORIAN COTTA 

CPF: 03609978805 CONSELHO REGIONAL: N/A 

N' INSCR. CONSELHO PROF: UF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ELIANE DA SILVA SANTOS 

CPF: 27311941890 CONSELHO REGIONAL: COREN 

N' INSCR. CONSELHO PROF: 217218 UF: SP 

o 
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LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

N' CMVS: 355030801-464-000318-1-0 DATA DE VALIDADE: 07/08/2026 

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CLASSE DE PRODUTO: 

PRODUTOS PARA SAÚDE 

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA 

DISTRIBUIR 

IMPORTAR 

TRANSPORTAR 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

SÃO PAULO 07/08/2023 
DATA DE DEFERIMENTO 

Codigo de Validação: 1691461516228 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância 
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/ 

o 



Fino~ 

·~ 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
·--·········- ------- ·····------------------ ----------------------- ------------------------------------------------------------------------------ ---------------------------------------------------------
CNP]: 58.950.775/0001-08 DUNS®: 899659825 

Razão Social: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LIDA 

Nome Fantasia: COTACAO CRIE 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/02/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

Orte da Empresa: Demais 

Q<::()_r~~:':l:<::!.a,~ c:J~pc:<J.i~C:!l:!c:>.~-- . _ 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vfnr11ln rnm 11 Ç.,.r<rirn P,',hl;,...,..u. 

....................... ........... u. ..... ..... y .. 'r ............................. . !'-1 ada Consta 

Níveis cadastrados: 
--------A~t~-~ãii~~~-;--~~idã-~f~r~hti"d·~-~t;;Vé-~-de--i~t~g;~Çã~-df~-~t;·-~~-~-~-ris-t~~----;: emT~-~0~~--M;-~;;:~E-; certidi~--f~i--i"~~;rid~---------

o 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:/ /www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 
N- Regularidade Fiscal EstadnaljDistrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Emitido em: 13/12/2024 12:22 

Validade: 
Validade: 

Validade: 

CPF: 623.XXX.XXX-34 Nome: LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Ass: __________ _ 

26/05/2025 

28/12/2024 

31/05/2025 

02/01/2025 
23/03/2025 

31/05/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/12/2024 12:22:42 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
J: 58.950.775/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~- gão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 145/2024, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 

DE MANAUS E A EMPRESA COTACAO COM REPRESENTACAO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

A União por intermédio do Hospital Militar de Área de Manaus- AM, com sede na rua Professor 

Ernani Simão, nº 1421, bairro Cachoeirinha, na cidade de .Manaus/AM, Cep: 69065-060, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste 

ato representado pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospital Militar de Área 

de Manaus, nomeado(a) pela Portaria nº 485, de 12 de Maio de 2022, publicada no DOU de 91, de 

16 de Maio de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 011537314-4/MD doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 58.950.775/0001-08 , sediado (a) Rua 

Campo Comprido, nº 90 ,i mirim- São Pau i o CEP: 02469- 120, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por DORIAN COTIA, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

64581.033234/2023-27 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 90041/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, I e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição material de consumo 

hospitalar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

·-- -- -- - _, 
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Fornecedor: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CN PJ:58.950. 775/0001-08 

Endereço: Rua Campo Comprido, nº 90 ,!mirim- São Paulo CEP: 02469-120 
Sócio Administrador /Representante Legal: DORIAN COTIA 
Contato/Fone:(11) 2239-6060 I 2239-8886 
E-mail: cotacao@uol.com.br 

DESCRIÇÃ.O/ESPECIFICAÇÃ 
Marca/ c 

VALOR VALOR ITEM UNO QUANT. TOTAL. 
UNITÁR;O o Fabricante TOTAL . . . . 

Cateter Central de 

70 Inserção Periférica 3FR- Unidade BIOMEDICAL 50 169,85 8.492,50 
55cm 

o Cateter Infusão Venosa 
Central Mono Lumen. Kit 
de cateter venoso central 
descartável contendo: 01 

cateter mono lúmen, 01 

fio guia com avançador, 01 
agulha introdutora de uso 

74 exclusivo para introdução Unidade BIOMEDICAL 5 105,20 526,00 
do fio guia, 01 dilatador, 
01 seringa fenestrada de 
uso exclusivo para auxílio 
na inserção do fio guia, 01 

conectar livre de agulha e 
tampa; Medindo entre 
20cm a 22cm 

Cateter Infusão Venosa 
Central DuploLumen. Kit 
de cateter venoso central 

descartável contendo: 

o cateter venoso central 
descartável, fio-guia, 

75 
agulha introdutora, 

Unidade BIOMEDICAL 50 51,80 2.590,00 
seringa fenestrada 
introdutora azul, dilatador 

de tecidos, conectares de 
sistema fechado, presilhas 
para fixação, clamp. 
Medindo entre SFr a 7FR e 

18 a 22cm 

Cateter Infusão Venosa 
Central TriploLúmem. Kit 
de cateter venoso central 
descartável contendo: 

cateter venoso 

centraldescartável, fio-
guia, agulha introdutora, 

76 seringa Unidade BIOMEDICAL 50 83,25 4.162,50 

fenestradaintrodutora 
azul, dilatador de tecidos, 
conectares de sistema 
fechado, presilhas para 
fixação, clamp. Medindo 
entre SFr a 7FR e 18 a 
--

Rectangle



o 

o 

Cânula de traqueostomia 

217 
longa, metálica/cromada, 

Unidade VITAL 50 
tamanhos variados entre 

74,03 3.701,50 

6,0 a 9,0. 

VITALGOLO/ 

Máscara Laríngea 
HANGZHOU 

239 
descartável no 4 

Unidade FORMED MEDICAL 50 20,75 1.037,50 
DEVICES CO., 

LTD-

Caneta marcadora 

cirúrgica, estéril, para 
\IIC'rf"'IT _ 

marcação da pele para 
v ............ -

403 
cirurgia. Embalagem 

Unidade CIRRUGICA 1.000 11,02 11.020,00 

individual. Valor por 
BONAPARTE 

unidade. 

404 Capa para videocirurgia Unidade PROTECTOR 3.000 2,22 6.660,00 

VALOR TOTAL (conforme demanda) 38.190,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
termo na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 

2.1.1. Q rar-eze Ele ·AgêRcie ser-é eutell'leticell'leRte rarorr-ege9e, iR9efi1eR9eRtell'leRte Ele 

tet:r:Re Erditlve, fii:JE1Rde e eéjete RGe Jer GBRc!f:Jlf.le RB fJe.'=lefle fi,qg:Jede eclFRs, t=esseb;edfJS ss 

fill'e'liflêRciGS ceá.'veis Re case Ele cuJrae fie ceRtmtefie, rar-e·Astes Reste iRstr-ull'leRte. 

2.2. O prazo de vtgencia da contratação é de 12 meses (doze) contados da assinatura., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021. 

2.2.1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 



o 

o 

[FfnolJ 
CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 

4.2. É pe."FF/Wde e suéreR~"fltefiie perGie.' de e/:;ojete, eté e UFRlte de ...... % f ..... per reRte} fie 

vaJer 'te~e! rkJ EBRt"tlta, RSS segwlRtes ceRt:li~Ses: 

4.2.1. f vedede e s~:~BceRt-=ate~9e campletEI Bl:l da pereeJa fJFlRci-pfll riB eBrlgEJ~ãe, eáalXfJ 

r:J..ise:=lmJRade: 

4.2.1.1. 

4.2.1.2. 

4.2.2. Pe9e:=9e sers!ISeeRY=EJÉEléEJS EI-S segt:HRtes per-coles Ele eé}eta: 

4.2.2.1. 

4.2.2.2. 

4.2.3. &R EfUe.'Efuer hipétese de suéeeRtretefiie, pe."FFteReee e :=espeRseéHidede iRteg,"fl,l de 

CBRt.'CfltBfi.e peJe f3Cr/eit8 C*CCUV9B CBRtrGtl:IB.', cséeREiB J.J:te o"CGJirsr f1 SI:IJ3CPlis9a C CBBrfJeRSÇã~ 

fies e~;videdes de suéreR~"fltede, éeFR GeFRe .<espeRder pereRte e eeR~"flteRte pele rigerese 

CI:IFRJ3o"iFRCRtB dGS afa,-4gs~ãCS CBRffi:ltUEIJS CBo'í.'=C&pBRflCRtes flB eé}ete r:Js 51:/JaCeR!.O:StBÇ§B. 

4.3. A s~:~BcaRto:atsçãe riepeRrie de abltarizeçãa préll<lfl de êfJRt. ... etsRte, B €fi:ICR? iRCtJ-Rqée f1L'61i9r 

se e Sf:IÉJeaRtr:Bt&da cYmpre as rC€ftJJsJtas Ele Ef(;JB#ficaç9a téGRicG RCGe&5Éiria5 ~El·'CEJ e CJFeGHF8a fia 
aB-}eta. 

4.3.1. 0 GaRhCEJt&Eia Qj3fCSeRtBot:é fi AdmlRJ5h'=BF89 EiaGf:IR'ICRtGF89 ijf:le G9R'IJ3Fa'iC S 

GQj3Gê-JEieEJe té€fliGG fia Sf:JéGBRtfEltt=Jfie, Eft:JC SCfÉI BV'B.'.iGda e jl-JRtBfifJ GBS Bl-ltB5 Ela ~o"'.fJG€559 

eat=respeReleRk. 

4.4. É veEieEia a swéeeRt-=Ertar8a Ele ~es5at=J jí5iGB BH }wr!Eilee, se BEfHeJEr 91:1 es fl.JrJgeRtes elesta 

• ' 1 -' t' · · 1 A • fi ee;· t·eée 11liste e11 eH1 eeFR R'IEIRt"lC::CFR V:RCI:Jta 1:1e Rfltt:.H=erBCCRo'EB, CBR'ICfGo'_Bo1 CE9RBR'Io'Efl, /RBR u~,, u • 41nt• 

dlt~lgeRtC Ela érg§a Bf:l CRtlEJaEJe G9Rh'=Eitf1Rte 91:1 EBR'I B€JCRtC ~b/ÊJ#ca Efl:IC EieSCR'If3CRRC fi:JRFBB RB 

caRtrErtav&e 91:1 atwe RB fj.sealirsç9a 91:1 Ra gestãa Ele ceRbr-ate, e1:1 se Eleles fe:=eR'I EêR-}l:lge, 

ê6R'I(aGRhektJ 9{;1 pFJFeRte eFR li-Rhe r=e~, celaterul, 9/:J per 9/iRiGJark, eté e 'H!Fwir-e g:=el:l. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92. VI 

5.1. g 'ie/er FReRse.' fia eeR~"flte~iie é de R$ ...... , ... f ..... }, perfeteRfifl e b'eler teto/ fi.e R$ ...... : 

f=+ 



r·Fino ~ I I ~-

1.--=-. 
ou 

5.2. O valor total da contratação é de R$ 38.190,00 (trinta e oito mil cento e noventa reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

o 7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

o 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 10/09/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE fjREJ.iGar e 

ÍRfiiGe e ser e9ete9e), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 



o 

o 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência. 

8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas· à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de15 (quinze} dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelü contratado no píazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990}; 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 



o 

o 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137. 11. da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.2 14.133. de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único. da Lei n.2 14.133. de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 



o 

o 
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. A.'eeer es OFRfJ.r:egeEJes RCCC&Sét=5es, ceFR ReBlUteçGe e ceRRecJr-ReRte edef/EJfldes, ee pe:felte 

CI:IFRfoJ .. =.'FRORte EJEJS €-Jál::JSI:If.Efs EJeste CBRtf:Elte, fet=RCCCREJB BS FRBteriflfS, €flbllf3BFRORtes, jet?fJFRORtGS O 

t:JteRsí!ies ElemeREiedes, cf:lje f/1:/EIR'hfdec:Je, f{t-JB#dede e teCRelef}ie deve.c9e steRr:ler fJ.s 

recemeRéeçBes Ele Bee técRleEI e e leglsleçfíe de r:egêRcie; 

9.19. O#eRter e tre.'Rer seU5 eR'l,aref}edes sehre es Ek1•e.<es pre1~'stes RE1 Le.' R0 16.7(}9, de 14 Ek 

agaste Ele 2018, radekiREie medidGS efJcezes f:JB.o:a foJteteçãe Ele Eledes pesseBJs EI fii:JC teRRa Bces.se 

per fe,~e de eJfeEi!IÇÊÍe deste eeRt.<flte; 

9.20. GeRdER:ir es to:aáfl.'Res eeFR estrlte eBsenlêReJa às RBtFRGS da JeyJslaçãe pertiReRte, 

EI:IFRf3o':JRfiB EIS E/etOocr:RJREIÇÊÍe-5 EIBS .ºeEJCFCS p(JJa#ees, FRfJRtORr:iB SOFRfJr:G fiFRfJG 9 JeceJ fle €!-Jf€€1:/ÇÉÍB de 

eé}ete e Re-& FRef.he.r:es cenr;J..i~ães fie segf:li'=EIR~El~ Riglene e r;J..iscipUne. 

9.21. Sf:IÉJR:teter ~;r:evleFReRte~ per escrJte, ee ceRt"tltEIRte, pe.r:e eRál-ise e Bf3o"=B'lBy§e, (#f:IB!squer 
mPdnncac noc mátodoc ,...,,..,..,..,.;,.,.,,.. fpiflm ,:ic; pc;~nt::tfit::R§Ãf?_<; F)g _f':RE!_r:RSrÍfiJ t:JE?SErltftce 8/;/ ···---··y-- ··-- ···-~---- _,_ ___ ~·. -- -,-- J -~--·· 

9.22. .''.'§e f3eHRJ#r e 1:1#.'J.ze~8e de quelq1:1er t.o:aBaJ.Re de FReRar de t:Jeressels BRas, excete REI 

cendl~Be fie 9-fareRdJz f3EI·"ff as FReJe.r:es de q~:~eter~e EIRas~ ReFR petTR#lr e 1:1ti#ze~ãe Ele treBelRe de 

FReRer de flezeJte GIRes eFR t.'tiÉJEI.'he RetblrRe, perigase ebl lRselb!Bt=e. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. A ceRtrete~8e ceRtEI ceFR ge.o:aRtJEI t:Je exec1:1~8e, nas FRel-fies de rr:t. 9€i fle Lel R0 14.133. de 

~ REI R:tede#t:Jede XXXXXX, eFR velar cerr=espeRt:Jente e X?6 (XXXX per ceRte-} fie 'Jaler 

inlcle~1t:eteh'sRf:IEI.' fle centrete. 

10.3. A Ct3Rt."EEtGI~8e CGJRtEl CGJFR geraRtle fie exeef:l~9e fie CBRtr-EitB, RBS FRe/des fle rr:t 96, 

ceFRBineEie ceFR ert. 1Q1, emBes de Lei R0 14.133. Ele 2Q21. REI meEieNEieEle XXXXXX, eFR ve.'_er 

ce,o;-=e5fJBRfieRte 8 X% (XXXX 13ar centa) da velar tete~lsRf:IEil Ela cant.'tlta, ec-.r:escJEJe fia velar fias 

BeRs elael/Fe BFo"!fJ!&Eies, ées q~:~els a eeRtFEiteEie se,-=á def3asitárie: 

10.3.1. sf..n,q 1.............. '.lsJar 

10.3.2. BfM 2 ............. 'le/er 

---------
--·-· .. ___ _ 



o 

o 

10.3.3. 

10.3.4. TOTA~ · ............. 'la!er teta' • 

10.4. Q Gent."EEtede e • OU 
e G";t , .; ~·~sente.<á ne • " e., e de GeRt."EEtente ' . P• eze mélfime de J{JfX . 
yerentie, pedende e . • ' Gentede de EISSinetu·e , r- X ri•es, p."EE,o;"EEyrneis • ; . 

·~-- - ~· ..... '" ~- - ,., •• -~ : "' _ ...... ___ ,::· •• oo. """'"'· · --- e· • 4 ' • "- -u t•tu' rJ. ' • - -e p· t -;--· · • m""'oo"""' 0 , • '"~~'""""•"''~ • ·~-•" .anue' de G Eld'€5fi9Rdent " eu, e•nde pe' fi 
_,-.,,... ~ . ' '"'"·"""'""' "' ' ; . d O "" {XXX)( W . 'nn'fOOÇO rr eBsJ~(: a- ~ -'e ~pes:téo"ie: le.i!r des he."s • eeRte} Ele ·.cn.'e• 

10.5.1. '"" -"""· "" ooo• . 
.............. """' ' 

10.5.2. ..........le'er BfM2 I • i • 

10.5.3. 

1 0.5.4. TOTl'~ 

lO.S. ,_,. ,,~;o;ls . . ,..,,_ ooOO~• '"', ., ~,--"" ; "'"""' 00 

00_.,. " " ' """-· "' ....... " .... """~ ,.· , ~ue ffUe mantid " .. e seyure ye· ; ,~~ ---_, .. ,;;~~ ~ -difii~ ' ,..,_, -,. :·~. ,. - " -·~,., '" " 
10.9. Aln ~; ' 45{J9St9 REI item lQ 9 deste pBnCC ~'l§GRte C RCfJJ:Jbl~ .t:l , ..J ........... "'~ ' .-~-- ... -.---
GeRt."EEtEIGe fiGe.<á fi. h !ensee de Gent."EEte per e "rk . ·"' ' ese nyade fi. • ' em eu :ned; ' e ... em de .cein íGie fi. e .~ne·;er e €fEI"EERti smp. em ente de o dFR i i -' , a ecxeHifÊÍ9 eu e fi.' , . .e eu de endess , ' . • n.streree e -- - EI-'FRP' . -- er e e ,,. • ' 
10.10. A PEJ"ffnti~ n •• .ementa pela ArJ.minist"'Cl. - . pen'GC Qe SGfJE:Jo"B Elte' a .. " .. -~---· . --~-~· . ,.gcadl fiUEI'ff ' > ' 

1 O 1 O 1 , ' uer flUe seja e FRed li 
. . . prejuízes flfi"i fi. ,eudade esGe!hide e """"'""""" ,, ' -:·- "" ... __ .,, ' ' ... -.... "' 5 eme/5 9S,<ifjEifiJe I n. R 9 G9 ehjete fi. 

10.10> . ' 
4 '"''~""""' ~ -- ' "" ,-

. . m"""' ~-"'' ' "" 
10.10.

3

. ..asepunW·,case.ali "' . eh·; -povGEittBS 1Je'e !!fi. .. ...' rgSf-605 t,cséEJ'l:J ;stas • • o4fllRo'S't.f:61~iie Q GB nt• t _, 

'" ....... ~ ' .. -' ,_..,, ,..---·' " EIS pe,e G9Rt."EEtEIG9 , ' G;fh ,as fi.e fiUEI!ffUe" R ,. , Efl:iSRéB Gef:l/3er ' . Bti:Jd!.ZQ O nt:re • • I' • Gem 9 FGT$ ' 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução tota I do contrato; 

Ü d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 

o 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n2 14.133. de 2021}; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §52, da Lei nº 

14.133. de 2021}. 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. ,\Qe,-=até::ie Ele Q,7% {sete fi.ééR'IB par GeRta-) per Elie de etfflse iR}f:JStiji€ede satn=e e 

vsJer tete! fie eeRt-:=EJte, até e má-JflFRe fi.e 2% ffleis per eeRte}, pele iRehservâReJe de J3fBte 

fj~fflde pe.o:s epreseRte~ãe, SbfP.'emeR'ffi~fie eu repesi~§s d& g&."!GR~Js. 

--- -- -·------
--- ----~ ~ ---
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eeRtrets per Eieset:JmfJrlmeRte el:/ n.JmprimcRte lr:.ref}tJJer fie Sl:IEIS e!éi:Jsf:Jtes, eeRfe."=R=te 

fi,õ5pi'íe e lnGi5e .' de Brt. 1J7 dB Lei n. 14. BJ, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 

0,1% a 5% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

subitem 12.1, de 0,1% a 5%do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 4%do 

vaior do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 3%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[,1t>JQ/(AR 17:g,n.~ gspg(ÍF.Jbill gg J.llJgxg(IJÇ.ÍiQ PAROAL QIJgJIJHJ.fqQIJEM PENA Q."/ER&A} 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa {art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

{quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §82, 

da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze} dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de iícitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §12, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

Q contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado paro tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando· a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpo do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

--- ----- . 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. Q GeRtt=ate sem srtiRteE/!JEIRde 'leRGide e preze Rele est'p!llade, iRdepeRdeRtemeRte de 

terem side wmwidas e!J Riíe as eérigas;fíes de améas as paR:es GeRt.<aeRtes. 

12.3.1. Q GeRtrate pederé ser extiRte aRtes de waze Rele fi!rade, sem êR!JS para e 

CeRtrGtteRte, f/1::/ElRfle este R8e fll&f31:JSCr de crédltes er~EimeRtá::les f3EI•'=B s1:1e eeRtiRI:Jir:Jefle ei:J 

E/!lEIRde eRteRder E/!le a GeRtrate Riíe mais lhe efereGe ·,caRtagem. 

12.3.2. A e;r#RçÉÍe Resta hi{Jétese eGa,o:ret=é REI f!o"élfima data de aRh•ersérie de GeRtrate, 

desde E/!le haja a Retif!Eaçfíe de GeRt.<atade pele EeRt.<ataRte Resse seRt.'de Gem pele meRes 2 

{fieis) meses de aRteGedêRGia desse Elia. 

12.3.3. Gase a RetifiEas;iíe da RÉÍa GeRtiR!Jidade de mRtrata de E/!le trata este s!Jéitem 

ecerr:e ce~ maRes de 2 (deis) meses de t:Jetfl de EIRlversár:le, f1 CJftJR~ãe ceRtrett:Jel ecer,r:e,cé 8f3és 

2 (deis) meses de date de eemi::IRiCEIFÊiB. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Ü 12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.2 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 2 14.133, 

de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII} 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.5. 

13.1.6. 

Gestão/Unidade: 160020-160067-00001 

Fonte de Recursos: 1000000000 

Programa de Trabalho: 215842 

Elemento de Despesa: 339030 

Plano Interno: D8SAFCTUGPD 

Nota de Empenho: 2024NE2441 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti/amento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021}. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em MANAUS/AM, Seção Judiciária de MANAUS/AM 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 

Manaus, 12 de dezembro de 2024. 

ALESSANDRO Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO SARTORI 

SARTORI THIESM3267S4049 

THIES:69326754049 ~~~;;.'2o24.12.16to,46,33 

ALESSANDRO SARTORI THIES 
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

DORIAN 
con A:036099 
78805 

Assinado de forma digital por 
DORIAN COTI A'03609978805 

DORIAN COTTA 
Representante legal do CONTRATADO 

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO- seção 3 

12' REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO NlZ 2/2024 - UASG 160014 

Número do Contrato: 56/2022. 
N2 Processo: 00000.000678/ZOZZ-00. 
Pregão. N2 12/2022. Contratante: COMANDO 12 REGIAO MIUTAR. Contratado: 
04.778.630/0001-42 - RIMA • RIO MADEIRA AVIACAO LTDA. Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação do período de vigênda por mais 12 
(doze) ml"ses. Vigênda: 14/12/2024 a 14/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 
10.777.049,20. Data de Assinaturél: 13/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 13/11/2024). 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N!Z 90019/2024 - UASG 160019 

N2 Processo: 64597005538202414. Objeto: Aquisição de Material Permanente 
previsto no PAASSEx 24/25. Total de Itens Licitados: 26. Edital: 13/12/2024 das 08h00 às 
12h.QO e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av da Amizade Nr 887 Centro, Centro " 
Tabatinga/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/160019·5-90019-2024. Entrega das 
Propostas: a partir de 13/12/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 27/12/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. lnfonnações Gerais: • 

RONALDO ROCHA DOS SANTOS 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/12/2024) 160019·00001-2024NE000001 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTRATO DE CONTRATO N2 145/2024 - UASG 160020 

Ng Processo: 64581.033234/2023-27. 
Preg:lo N2 90041/2024. Contratarlte: HOSPlTAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contratado: 58.9S0.775/0001-08 - COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO 
EXPORTACAO tTDA. Objeto: Aquisição material de consumo hospitalar. 

damento legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 12/12/2024 a 
2/2025. Valor Total: R$ 38.190,00. Data de Assinatura: 12/12/2024. 

MPRASNET 4.0- 12/12/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO N2 139/2024 • UASG 160020 

N2 Processo: 64581.033237/2023-61. 
Pregão N9 90041/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 
Contratado: 08.697.852/0001·91 - ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. Objeto: 
Contratação de aquisição material de consumo hospitalar, nas condições estabelecidas no 
termo de referência •. 
Fundamento legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 12/12/2024 a 
12/12/202S. Valor Total: R$ 61.914,50. Data de Assinatura: 12/12/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 12/12/2024). 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA 

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA 
PARAQUEDISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 90034/2024 - UASG 160296 

NQ Processo: 65468003085202411. Objeto: Pregão eletrônico para aquisição de 
materiol de som para a Brigada de Infantaria Pára-quedista •. Total de Itens licitados: 39. 
Edital: 13/12/2024 das 09h30 às llh3D e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Gen. Benedito 
da Silveira, S/n Vila Militar, Vila Militar Rlo de Janeiro/RI ou 
https://www.gov.br/compros/edital/160296-5-90034-2024. Entrega daS Propostas: a partir 
de 13/12/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/01/2025 
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

ANDRE LUIS OLIVEIRA DOS SANTOS 

O 
Aux da Salc 

~ SGnet- 12/12/2024) 160296-00001·2024NE000001 

- 1!! REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nll 116/2024 - UASG 160298 

N2 Processo: 64279.041199/2024-24. 
Pregão N2 90031/2024. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 09.211.999/000HI2 - VISIONARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAL LTDA. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. 
Fundamento legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigêncla: 29/11/2024 a 
27/D5/2025. Valor Total: R$ 457.257,22. Data de Assinatura: 29/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 12/12/20241. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2024 • UASG 160298 

N2 Processo: 64279.041199/2024-24. 
Pregão N2 90031/2024. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 26.361.172/0001-84 - FORTE AFONSOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (café). 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: 1. Vigência: 29/11/2024 a 
27/D5/2025. Valor Total: R$ 573.644,40. Data de Assinatura: 29/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 12/12/20241. 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 1' REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE CONTRATO N2 17/2024. UASG 160303 

N!! Processo: 64006.004188/2024-73. 
Pregão N2 90022/2024. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DA 1 RM. 
Contratado: 17.8S8.631/0001-49- MATRIX COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRJCA 5/A. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica na modalidade 
varejista (aquisição de energia no mercado livre), a partir do primeiro semestre de 2025 
com aquisição de até 0,58 megawatt médio lmw médiol de energia elétrica no ambiente 
de contratação livre (acl), nas condições estabelecidas no termo de referência •. 
Fundomento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 Inciso: I. Vigência: 11/12/2024 a 
11/12/2029. Valor Total: Ft$ 5.021.302,84. Oata de Assinatura: 11/12/2024. 

{COMPRASNET 4.0- 12/12/2024) . 

. ~ Este documento pode ser •eri!ieado no enderet;o eleU"ônko 
i ~ J;- ~ttp:l/www.ln.BOV.br/autentiddade.luml. pelo C<ldl~o 65302024121:!00025 
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HOSPITAL CENTRAL DO EX.RCITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO"' 4/2024- UASG "'tF:,~,~~t I 
Número do Contrato: 22/2021. 
N2 Processo: 00000.000129/2021-00. ( 
Pregão. N~ 108/2021. Contratante: HOSPITAL CENTRAL DO EXERC • . 
04.920.616/0001-31 - RENACOOP • RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços de enfermagem (enfermeiros e técnicos de enfermagem) para o hospital central 
do exército çonforme condições .. Vígênd;:~: 04/11/2024 a '1)3/11/2025. Valor Total 
Atuallzado do Contrato: R$ 19.161.638,16. Data de Assinatura: 04/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 04/11/2024). 

INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXÉRCITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2024 - UASG 160324 

Número do Contrato: 33/2022. 
Ng Processo: 64611.003412/2022-18. 
Pregão. Nº 11/2022. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 
02.861.183/0001-65" KAAYON CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogação 
de vigência contratual e reajustamento de preços. Vigência: 11/12/2024 a 11/12/2025. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 417.721,95. Data de Assinatura: 18/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 18/11/2024). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N~ 1/2024 • UASG 160324 

Número do Contrato: 38/2020. 
N!? Processo: 64611.003936/2020·39. 
Pregão. N!? 16/2020. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 
01.017.610/0001-60 • TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação de 
vigência contratual. Vigência: 07/12/2024 a 06/03/2025. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 169.999,92. Data de Assinatura: OS/12/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 05/12/2024). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2024 - UASG 160324 

Número do Contrato: 37/2020. 
N~ Processo: 64611.003936/2020-39. 
Pregão. N2 16/2020. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 
23.646.SS9/0001-99 LBR SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Prorrogação de 
vigência contratual com reajustamento de preços. VIgência: 07/12/2024 a 06/12/2025. 
Valor Total Atuallzado do Contrato: R$ 394.009,80. Data de Assinatura: 18/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0 " 18/11/2024). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nll 1/2024 - UASG 160324 

Número do Contrato: 1/2020. 
N2 Processo: 64611.004556/2019·88. 
Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 40.282.584/0001-50 -
KANTRO EMPREENDIMENTOS APOIO E SERVICOS lTDA. Objeto: Reajustamento de valor 
contratual com base em convenção coletiva do trabalho. Vigência: 02/01/2020 a 
01/01/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 800.325,48. Data de Assinatura: 
09/12/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 09/12/2024). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N2 1/2024 • UASG 160324 

Número do Contrato: 37/2020. 
N2 Processo: 64611.003936/2020-39. 
Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 23.646.559/0001·99 -LBR 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Repactuação de valor contratual com base em 
convenção coletiva do trabalho. Vigência: 07/12/2020 a 06/12/2024. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 394.009,80. Data de Assinatura: 18/11/2024. 

(COMPRASNET 4.0 • 18/11/2024). 

PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N~ 90014/2024 • UASG 160283 

N2 Processo: 64661003430202468. Objeto: SeNiços comuns de engenharia para 
manutenção de telhados, pinturas, demolição de revestimento cerâmico e remoção de 
entulho, instalação de revestimentos cerâmicos, recuperação de sinteco, troca de sinteco 
danifrcado, alvenaria em blocos cerâmicos e de concreto, ir1stalação de box de banheiro •• 
Total de Itens Licitados: $5, Edital: 13/12/2024 das 09h00 .its 11h00 e d;;s 13h00 .its 15h30. 
Endereço: Praca Gen. Tibúrcio, N.83- S/111- Praia Vermelha, Urca - Rio de Janeiro/RJ ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160283-5-90014-2024. Entrega das Propostas: a partir 
de 13/12/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/12/2024 
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: • 

PABLO RAMADAS DA CRUZ 
Pregoeiro 

{SIASGnet- 11/12/2024) 160283-00001-2024NE000001 

4-ª REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE INEXI-GIBILIDADE DE UCITAÇÃO N2 90013/2024 - UASG 160118 

NQ Processo: 50/2024 Objeto: Credenciamento de OrganizilÇÕes Civis de Saúde e 
Profissionais de Saúde Autônomos. Total de Itens licitados: 00008. Fundamento legal: Art. 
252, Caput da Lei n~ 8.666 de 212/06/1993 •• Justificativa: VIsa complementar os serviços de 
assistência de saúde aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército. Declaração de 
Inexigibilidade em 12/12/2024. GUSTAVO PEUNSON ARANTES. Ordenador de Desapesas 2 
do Comando da 4il Região Militar. Ratificação em 12/12/2024. ALEXANDRE OLIVEIRA 
CANTAr'lHEDE LAGO. Comar~dante da 4~ Região Militar. Valor Global: R$ 850.000,00. CNPJ 
CONTRATADA : 00.684.979/0001-64 HOSPITALSEMPER S.A •• Valor: R$ 100.000.00. CNPJ 
CONTRATADA : 16.920.111/0001·56 ARRITMOCOR AVALIACOE5 CLINICA E 
INTERVENCIDNISTA DE ARRITMIA$ LTDA. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
20.294.088/0001-09 BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CAROIOVASCULARES S.A.. Valor: R$ 
100.000,00. CNPJ CONTRATADA: 21.515.556/0001·90 lAilORATORIO TAFURI DE PATOLOGIA 
LIMITADA. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 29.799.833/0001-46 PLENAMENTE 
SAUDE PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA tTDA .• Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 
32.505.541/0001·68 4FISIO -ATENCAO DOMICILIAR FISIOTERAPIA LTDA. Valor: R$ 
200.000,00. CNPJ CONTRATADA : 37.814.334/0001-09 EVORA ASSISTENCIA OOMICIUAR E 
MULTIPROFI5SIONAL EM SAUOE LTDA. Valor: R$ 100.000,0D. CNPJ CONTRATADA 
86.991.429/0001-03 OCULARE MEDICINA ESPECIALIZADA lTDA. Valor: R$ 50.000,00 

(SIOEC- 12/12/2024) 16011B·00001-2024NE000001 
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(Continuação do BI Nr 239, de 13/12/2024, do( a) H Mil A Manaus) Pag n° 14 

3) o Fisc Adm, a Ch SALC, o Ch Conf Reg Gestão, o Enc Set Fin e demais interessados tomem 
conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota para BI n° 85307, de 13 DEZ 24, da Contr SALC) 

d. CONTRATOS TERCEIRIZADO- Assinatura/Fiscal de Contrato- Designação 

Processo: Pregão Eletrônico n° 9004112024. 
NUP: 64581.033237/2023-61. 
Objeto: Contratação de aquisição material de consumo hospitalar. 
Contrato no 139/2024- H Mil A MANAUS, pertinente a empresa ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ!MF n° 08.697.852/0001-91. 
Vigência: 12112/2024 a 12112/2025. 
Valor: R$ 61.914,50 (sessenta e um mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos) 

Gestor de Contrato: Chefe da Farmácia 

o Ten OFT DANIELLE CORDEIRO DE SOUZA 
Fiscal Titular (Designada) 
3° Sgt STT KLEYDANE MOREIRA FERNANDES 
Fiscal Substituta (Designada) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) a Fiscal de Contrato Titular e a Substituta designadas deverão: 
- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adm, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato, para receber 
orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; 
- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.mil.br/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adrn, a SALC e ao G'>'stor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 
-inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno n° 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal de Contrato Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, 
dispensas, missões, etc) com a Fiscal de Contrato Titular; 
3) a Fiscal de Contrato Substituta deve contatar a Fiscal de Contrato Titular para tomar conhecimento de 
suas atribuições; e 
4) o Fisc Adrn, a SALC, o Ch ConfReg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota para BI n° 85277, de 12 DEZ 24, da SALC) 

Processo: Pregão Eletrônico n° 90041/2024. 
NUP: 64581.033237/2023-61. 
Objeto: Contratação de aquisição material de consumo hospitalar. 
Contrato n° 145/2024 - H Mil A MANAUS, pertinente a empresa COTAÇÃO COM 
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ!MF no 
58.950.775/0001-08. 
Vigência: 12/12/2024 a 12/12/2025. 
Valor: R$ 38.190,00 (trinta e oito mil, cento e noventa reais). 

Gestor de Contrato: Chefe da Farmácia 

I o Ten OFT DANIELLE CORDEIRO DE SOUZA 
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(Continuação do BI Nr 239, de 13/12/2024, do( a) H Mil A Manaus) 

Fiscal Titular (Designada) 
3° Sgt STT KLEYDANE MOREIRA FERNANDES 
Fiscal Substituta (Designada) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) a Fiscal de Contrato Titular e Substituta designadas deverão: 

Pag no 15 
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- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adm, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato, para receber 
orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; 
- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.mil.br/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adm, a SALC e ao Gestor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 
- inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno n° 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal de Contrato Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, 
dispensas, missões, etc) com a Fiscal Titular; 
3) a Fiscal de Contrato Substituta deve contatar a Fiscal de Contrato Titular para tomar conhecimento de 
uas atribuições; e 

4) o Fisc Adm, a SALC, o C h Conf Reg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota para BI no 85290, de 12 DEZ 24, da SALC) 

Processo: Pregão Eletrônico no 90011/2024. 
NUP: 64581.006595/2024-81. 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo geral (reagentes e insumos). 
Contrato n° 138/2024 - H Mil A MANAUS, pertinente a empresa GERAES DIAGNÓSTICA L TDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.430.441/0001-75. 
Vigência: 05/12/2024 a 05/12/2025. 
Valor: R$ 11.395,43 (onze mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos). 

Gestor de Contrato: Chefa do LAC 

1 o Ten OFT NAIRZE SALDANHA SANTOS 
( Fiscal Titular (Designada) 

2° Ten OFT MIKAELA DE OLIVEIRA PONTES 
Fiscal Substituta (Designada) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) a Fiscal de Contrato Titular e Substituta designadas deverão: 
- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adn1, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato, para receber 
orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; 
- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.mil.br/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adm, a SALC e ao Gestor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 
-inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno no 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal de Contrato Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, 
dispensas, missões, etc) com a Fiscal Titular; 
3) a Fiscal de Contrato Substituta deve contatar a Fiscal de Contrato Titular para tomar conhecimento de 
suas atribuições; e 
4) o Fisc Adm, a SALC, o Ch ConfReg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
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